	






Autógrafo nº 3377

(Projeto de Lei nº 18/2018, do vereador Cleverton Nunes Menezes)

Dá denominação de "Maria Aparecida de Brito Lahr” ao Centro Esportivo localizado na Rua Aristeu Marcicano com Rua Centenário da Abolição e Rua Galdino de Souza no bairro Jardim Cordeiro.
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica denominado “Maria Aparecida de Brito Lahr” o Centro Esportivo localizado na Rua Aristeu Marcicano com Rua Centenário da Abolição e Rua Galdino de Souza no bairro Jardim Cordeiro.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de junho de 2018. 


LAERTE LOURENÇO
Presidente




	     CÁSSIA DE MORAES			SANDRA CRISTINA DOS SANTOS
	1ª Secretária					2ª Secretária



